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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 314/2026 

Processo Administrativo nº 55.559/2026 
 
 

ATENÇÃO 
 
Alertamos a todos que analisem detalhadamente o aviso de contratação e seus anexos, a fim de 
possibilitar a formulação adequada de sua proposta e lance, tornando-os passíveis de 
cumprimento. 
Acrescentamos ainda, que todos os participantes tenham total atenção e responsabilidade em 
suas condutas, pois comete infração administrativa o fornecedor/participante que, com dolo ou 
culpa, cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 dispostas no 
item 9 do instrumento convocatório. 
Em especial, atentem-se para a veracidade da apresentação da declaração do item 4.2.3 que o 
fornecedor/participante alega que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, pois, aquele 
que apresentar declaração falsa será responsabilizado administrativamente podendo ensejar a 
penalidade de declaração de inidoneidade. 
Assim, a prática injustificada pelo fornecedor/participante das condutas descritas sujeitará o 
mesmo às penalidades cabíveis, apuradas em regular processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal de Saúde de Aracaju, por meio do(a) setor 

de Compras e Licitações, realizará Dispensa de Licitação Eletrônica para contratação do objeto 

especificado a seguir, com escoras no inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 7.178/2023 e da Instrução Normativa Conjunta PGM/CGM/SEPLOG nº 002/2023. 

 

Local da sessão: Licitanet - https://www.licitanet.com.br 

 

 Período para envio de propostas: (de 16/06/2026  às 08h até 18/06/2026  às 17h) 
 

Período da etapa de lances: (de 19/06/2026  às 08h até 19/06/2026  às 14h) 
 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
A

M
A

R
A

 L
E

T
IC

I R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

16
9-

A
2F

B
-4

C
20

-3
38

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
16

9-
A

2F
B

-4
C

20
-3

38
8



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE ARACAJU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Aquisição de instrumentos musicais, materiais de percussão e equipamentos sonoros 

destinados ao desenvolvimento de oficinas terapêuticas, atividades coletivas, ações de 

reabilitação psicossocial e práticas de estimulação sensorial realizadas no âmbito da Rede de 

Atenção Psicossocial, conforme especificações técnicas detalhadas, condições e exigências 

estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

 

 

2.2. A contratação será, conforme descrito no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2.3. Havendo mais de um item ou grupo/lote, faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um grupo/lote, deve 

o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõe. 

 

2.4. O critério de julgamento adotado será menor preço POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Aviso e seus anexos. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 

3.1. A participação na presente dispensa de licitação eletrônica se dará através do Aracaju 

Compras, disponível no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br 

 

 3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

 

 3.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
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Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço https://www.licitanet.com.br, para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

 

 

3.2. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Aviso e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta contratação. 

 

 3.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte, os microempreendedores individuais e para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos na Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 

 

3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual: 

 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 

(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do artigo 3º da referida lei; 

(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei; 
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(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 

de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações; 

(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

3.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

 3.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

  

 3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar 

imposta por órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Aracaju, 

ou penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública imposta por qualquer ente federativo; 

 

 3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

 3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404/1976, concorrendo entre si; 

(f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 

Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

 

  3.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

 

  3.4.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
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efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor. 

 

 3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

 3.4.6. Pessoas físicas. 

 

3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 3.5.1. Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas, 

as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais quando elas atenderem 

ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 

 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação deste Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica indicado nos itens 

1.1 e 3.1 deste Aviso, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as 

exigências constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

 4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
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atendimento de todas as exigências contidas neste Aviso e seus anexos, inclusive quanto às 

especificações do objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

 

 4.2.2. Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo órgão ou ente contratante. 

 

 4.2.3. A proposta de preços encaminhada deverá conter a seguinte declaração: 

 

  4.2.3.1. o fornecedor que estiver enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual ou cooperativa, declaração de que não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, de 

modo que não está impossibilitado de usufruir dos benefícios constantes nos arts. 42 a 48 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 

                     4.2.3.1.1. Nos itens/grupos/lotes destinados à participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de 

declaração a que se refere o item 4.2.3.1 impedirá o prosseguimento do fornecedor no 

certame; 

 

   4.2.3.1.2. Nos itens/grupos/lotes em que a participação não for 

exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a 

ausência de declaração a que se refere o item 4.2.3.1 apenas produzirá o efeito de o 

fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

 

   4.2.3.1.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
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123/2006 por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias o sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

  4.2.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no aviso e seus 

anexos; 

 

  4.2.3.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo; 

 

  4.2.3.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

  4.2.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

  4.2.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

  4.2.3.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

 

  4.2.3.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 

14.133/2021, caso o fornecedor esteja organizado sob a forma de cooperativa; 
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  4.2.3.9. Da veracidade e inteira responsabilidade pela autenticidade dos 

documentos enviados eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para 

processamento interno da Prefeitura de Aracaju, apresentando-os quando demandado pela 

Administração Pública em vias originais para diligências complementares; 

 

  4.2.3.10. Caso esteja organizado em cooperativa, que cumpre os requisitos do 

art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

4.2.4. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante legal da 

empresa, cuja assinatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto, 

reconhecido em território nacional, do sócio-administrador ou do procurador constituído, se 

houver. 

 

4.2.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

participante às sanções previstas em lei e neste edital. 

 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

fornecedor. 

 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

 

 4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
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variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de 

custos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

4.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se for o caso, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

4.9. A proposta deve ser formulada com valores que contenham no máximo 02 (duas) casas 

decimais; 

 

5. DO PROCEDIMENTO DE DISPUTA 

 

5.1. A partir das 08:00min horas da data estabelecida no item 1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste Aviso. 

 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  
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 5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do lote ou grupo. 

 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

 5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 
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6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

 6.2.1. Nesse caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

 

 6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 

 6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance 

ou ao valor negociado e, se necessário, de documentos complementares. 

 

  

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

 6.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

 6.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Aviso ou de seus 

anexos; 

 

 6.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

 6.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
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Administração; 

 

 6.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou 

seus anexos, desde que insanável; 

 

 6.4.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público 

antes do encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas. 

 

6.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

 

 6.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

uma parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

  

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.6.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, 

contados a partir da notificação pelo agente público.  

 

6.6.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a 

justificativa correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será 

analisado pela Administração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada. 
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6.6.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente 

público responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor. 

 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto. 

 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

constam no ANEXO I deste Aviso, assim como aqueles exigidos para fins de habilitação 

econômico-financeira e qualificação técnica constam nos itens 5.3 e 5.4 do ANEXO II – TERMO 

DE REFERÊNCIA, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
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(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

(e) Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública de Aracaju – CADIMP; 

(f) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público 

do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 

 

 7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

 7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

 7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

7.3.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do Cadastro do Fornecedor no Sistema de Dispensa Eletrônica 

https://www.licitanet.com.br, nos documentos por ele abrangidos. 
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          7.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação deverá ser encaminhada através 

de funcionalidade própria do sistema de realização da licitação https://www.licitanet.com.br, 

em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação 

 

 7.3.2. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

seu cadastro no Sistema de Dispensa Eletrônica para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital através do 

Sistema de Dispensa Eletrônica ou do endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

 

7.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item ou grupo/lote, que estiver 

concorrendo em outro item ou grupo/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item ou grupo/lote em que 
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venceu às do item ou grupo/lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

 7.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) ou grupo(s)/lote(s) de menor(es) valor(es) cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto no item 7.3.2, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

 7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

 

 7.9.2. No caso de inabilitação, para as dispensas destinadas à ampla participação dos 

interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7.11. Para fins de integração ao sistema de pagamento utilizado pela Prefeitura de Aracaju, é 

imprescindível que o(s) fornecedor(es) adjudicatário(s) esteja(m) cadastrado(s) no portal 

www.aracajucompras.se.gov.br antes de formalizada a contratação. Em havendo dúvida, 

poderá entrar em contato com a Coordenação de Controle de Fornecedores e Materiais – 
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COCMAT/CLL, da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do e-

mail aracaju.compras@aracaju.se.gov.br ou do telefone (79) 4009-7836. 

 

 

8. Contratação 

 

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado nota 

de empenho. 

 

 

8.2. O Aceite do instrumento equivalente ao Contrato, emitido à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

 

 8.2.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

 8.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

 

 8.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

8.3. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

 

 9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

 9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

 9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

 9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

 9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

 9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

 9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de 

licitação sem motivo justificado; 

 

 9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

 

 9.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

 9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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  9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

 

 9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

 9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

(a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12, consoante gradação discriminada no item 14 

do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta do Município de Aracaju, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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 9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

 9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

 9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

 9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

 9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

isenta o fornecedor da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou processo administrativo de responsabilização.  

 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
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de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784/1999. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica 

https://www.licitanet.com.br, no Portal Aracaju Compras (www.aracajucompras.se.gov.br), no 

Diário Oficial do Município de Aracaju (www.aracaju.se.gov.br ou 

http://sga.aracaju.se.gov.br:5011/legislacao/faces/diario_form_pesq.jsp) e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

 

10.2. A presente Dispensa Eletrônica de Licitação não importa necessariamente em 

contratação, podendo a Secretaria Municipal de Saúde de Aracaju revogá-la, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da dispensa. 

 

10.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 

 10.3.1. Republicar o presente Aviso com uma nova data; 
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 10.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

  10.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

 

 10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

 

10.4. As providências dos subitens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

 

10.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente público responsável da Administração na respectiva notificação. 

 

10.8 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 

na Secretaria Municipal de Saúde de Aracaju. 
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10.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

 

10.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.11. É facultada ao agente público ou à autoridade superior da Secretaria Municipal de 

Saúde de Aracaju, em qualquer fase da dispensa, a promoção de diligência, destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

10.12. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

10.13. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

10.14. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

10.15. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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10.16. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as 

disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Aviso. 

 

10.17. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

 10.17.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

 

 10.17.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

   

 

 

 

Tamara Letici Rodrigues dos Santos 

Agente de Contratação 

Matrícula 442428 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

 
1. Habilitação jurídica:  
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1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   
 
1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 
 
1.7. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 
 
1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.767/1971. 
 
1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880/2021; 
 
1.10. Produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 
 
1.12. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou 
apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a 
consolidação da versão final do ato constitutivo. 
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2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF); 
 
2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
 
2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
 2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 123/2006 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, 
visto que tais informações já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI a que se refere o item 1.3. 
 
2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital/Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
2.9. Para as empresas que não tenham sede no município de Aracaju, deverão comprovar  
regularidade com a Fazenda do Município de Aracaju, em observância ao disposto nos incisos 
II e III do art. 75 da Lei Municipal nº 1.547/1989. A referida comprovação poderá ser realizada 
por meio de acesso ao portal https://www.aracaju.se.gov.br/ na aba portal do contribuinte,  
opção certidões/certidão negativa de débitos - CND. 
 
 
2.10. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais/municipais 
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relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 
 
2.11. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
2.12. Para as certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo, será considerado 
o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da emissão. 
 
3.  Qualificação econômico-financeira:  conforme previsão no item 5.3 do ANEXO II – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do fornecedor até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da sessão; 
 
 
4.  Qualificação técnica:  conforme previsão no item 5.4 do ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 

5.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quanti-
dades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item ou grupo/lote 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

 
5.4.2.  Para fins de comprovação de que trata o item 5.4.1, o(s) atestado(s) deve-

rá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas: 
 

a) fornecimento de instrumentos musicais, materiais de percussão, equipamen-
tos sonoros ou materiais correlatos; 

b) fornecimento compatível com o objeto desta contratação, em características e 
finalidade de utilização. 

 
5.4.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apre-

sentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

5.4.4.  O fornecedor disponibilizará, caso solicitado pelo agente público, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, en-
caminhando, dentre outros documentos, cópia do contrato que lastreou a contratação, 
endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto. 
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5. Declarações gerais 
 
5.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas; 
 
5.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta. 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 55.559/2026 
 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de instrumentos musicais, materiais de percussão e equipamentos sono-

ros destinados ao desenvolvimento de oficinas terapêuticas, atividades coletivas, ações 

de reabilitação psicossocial e práticas de estimulação sensorial realizadas no âmbito da 

Rede de Atenção Psicossocial – REAPS da Secretaria Municipal da Saúde, conforme espe-

cificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência, sob a 

forma de dispensa por valor. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do art. 

5º do Decreto Municipal nº 7.177/2023, considerando tratar-se de contratação funda-
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mentada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Natureza do objeto: Comum 

1.4. Critério de julgamento: Menor preço 

 

1.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

 

1.6. Modo de disputa: Aberto 

 

1.7. Com intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, apli-

cável tanto aos lances intermediários quanto à proposta que superar a melhor oferta 

deverá ser de R$ 30,00 (trinta reais) por item. 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerando as diretrizes da Rede de Atenção Psicossocial – REAPS, instituída no 

âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, bem como a necessidade de fortalecimento 

das ações de cuidado em saúde mental desenvolvidas pelas equipes multiprofissionais 

da Secretaria Municipal da Saúde, evidencia-se a necessidade de aquisição de 

instrumentos musicais, materiais de percussão e equipamentos sonoros destinados ao 

suporte das atividades terapêuticas, coletivas e de reabilitação psicossocial realizadas 

pelas unidades assistenciais da rede. 

 

A presente contratação tem por finalidade assegurar melhores condições para execução 

de oficinas terapêuticas, atividades de musicalização, práticas integrativas, ações 

coletivas, estimulação sensorial, expressão corporal, fortalecimento de vínculos sociais e 

demais estratégias terapêuticas voltadas à promoção do cuidado integral em saúde 

mental. 
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Os materiais contemplados nesta contratação constituem recursos terapêuticos 

essenciais para o desenvolvimento das atividades executadas pelas equipes 

multiprofissionais, sendo amplamente utilizados em oficinas terapêuticas, atividades 

grupais, ações de socialização, práticas de reabilitação psicossocial e demais 

intervenções voltadas ao acolhimento, autonomia, convivência comunitária e reinserção 

social dos usuários acompanhados pela Rede de Atenção Psicossocial. 

 

Ressalta-se que a insuficiência ou ausência desses materiais compromete diretamente a 

execução adequada das atividades terapêuticas planejadas pelas equipes assistenciais, 

reduzindo a efetividade das intervenções multiprofissionais e impactando 

negativamente a qualidade da assistência ofertada aos usuários dos serviços de saúde 

mental. 

 

Além disso, a indisponibilidade dos instrumentos e equipamentos poderá ocasionar 

prejuízos às atividades de musicalização terapêutica, estimulação sensorial, integração 

social, desenvolvimento cognitivo e fortalecimento dos vínculos interpessoais, 

comprometendo a continuidade das ações assistenciais e terapêuticas desenvolvidas no 

âmbito da REAPS. 

A contratação será realizada em lote único, considerando a similaridade dos itens, a 

compatibilidade funcional dos materiais e sua utilização integrada nas oficinas 

terapêuticas, atividades musicais, ações coletivas e práticas socioeducativas 

desenvolvidas pelas unidades assistenciais da Rede de Atenção Psicossocial. 

O agrupamento dos itens em lote único mostra-se técnica e administrativamente mais 

vantajoso para a Administração Pública, proporcionando maior padronização dos 

materiais, racionalização logística, otimização do processo de entrega, eficiência 

administrativa, economicidade e melhor gestão contratual, considerando tratar-se de 

materiais pertencentes ao mesmo segmento mercadológico e usualmente 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
A

M
A

R
A

 L
E

T
IC

I R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ca

ju
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

16
9-

A
2F

B
-4

C
20

-3
38

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
16

9-
A

2F
B

-4
C

20
-3

38
8



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DE ARACAJU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS 

 

comercializados por fornecedores especializados do ramo de instrumentos musicais, 

materiais de percussão e equipamentos sonoros, sem prejuízo à competitividade do 

procedimento. 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto, considerando a necessidade de 

responsabilização direta da futura contratada quanto ao fornecimento integral dos 

materiais. 

Não haverá exigência de indicação de marca específica, tampouco apresentação de 

amostra, prova de conceito ou carta de solidariedade do fabricante, considerando tratar-

se de bens comuns cujas especificações podem ser objetivamente definidas neste Termo 

de Referência. 

A contratação pretendida fundamenta-se na hipótese de dispensa de licitação prevista 

no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço público. 

 

Dessa forma, a presente contratação encontra amparo técnico e legal, sendo medida 

necessária para assegurar a continuidade, fortalecimento e qualificação das ações 

terapêuticas, coletivas e de reabilitação psicossociais desenvolvidas pela Rede de 

Atenção Psicossocial da Secretaria Municipal da Saúde. 

3. MODELO DE ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

DE PREÇOS LOTE ÚNICO 

 

Item 

 

Especificação 

Identificação 

Catálogo de 

Padronização 

Unidade 

de me-

dida 

 

Quant. 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 
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01 

Nome: Agogô  

Especificação: Instru-

mento de percussão 

idiofone.Consiste basi-

camente em campânu-

las de metal (ou madei-

ra/sementes) de tama-

nhos diferentes, unidas 

por um arco de metal, 

produzindo sons 

agudos e graves. 

 

 

 

 

 

 

 

87163 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 151,32 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.210,56 

 

 

02 

Nome: Baqueta Surdo 

Especificação: Dimen-

sões do produto 30 x 7 

x 7 cm; 

180 g. 

 

 

61244 

 

 

Unidade 

 

 

24 

 

R$ 30,14 

 

R$ 723,36 

 

03 

Nome: Carrilhão 

Especificação: 30 Barras 

Alumínio Percussão. 

 

85249 

 

Unidade 

 

5 

 

R$ 334,23 

 

R$ 1.671,15 

 

 

 

 

 

04 

Nome: Chocalho Mara-

cas Material Plastico Es-

pecificação: 50% PEAD 

(Polietileno de Alta Den-

sidade) + 50% de GC Po-

lietileno; Atoxico, certifi-

cado pelo Inmetro; 

Dimessão: 18x9x9 cm. 

 

 

 

 

 

65679 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

16 

 

 

 

 

R$ 6,51 

 

 

 

 

R$ 104,16 
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05 

Nome: Instrumento 

Musical de Brinquedo 

Xilofone (Instrumento 

de percussão) Especi-

ficação: Fabricado em 

plástico e teclas de a-

ço, acompanha 01 ba-

queta. Indicado para 

crianças a partir de 3 

meses, medindo apro-

ximadamente 

25x42x08. Com certifica-

do 

do Inmetro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

65718 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 42,69 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 213,45 
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06 

Nome: Pandeiro Espe-

cificação: Pandeiro de 

percussão, com diâme-

tro aproximado de 10 a 

12 polegadas, aro con-

feccionado em madeira 

ou material sintético 

de alta resistência, pele 

sintética ou natural de 

boa durabilidade, pla-

tinelas metálicas em 

aço inoxidável ou latão, 

com boa projeção so-

nora, sistema de afina-

ção por parafusos 

(quando aplicável), 

empunhadura 

confortável, acabamento 

resistente a impactos e 

uso contínuo, indicado 

para atividades musicais, 

culturais ou profissio-

nais, produto novo, sem 

uso, com garantia míni-

ma de 3 meses contra 

defeitos de 

fabricação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

59754 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 72,17 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 649,53 
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07 

Nome: Pandeiro Meia 

Lua Especificação: Tipo: 

Pandeiro meia lua (half-

moon) Material do cor-

po: plástico ABS ou po-

licarbonato de alta re-

sistência 

Material das platinelas: 

aço inoxidável ou aço 

cromado 

Quantidade de platine-

las: mínimo de 10 pares 

Formato: anatômico 

tipo meia lua, com de-

sign ergonômico Em-

punhadura: com reves-

timento emborrachado 

antiderrapante 

Sistema de fixação: 

platinelas firme-

mente fixadas, sem 

folgas ou ruídos ex-

cessivos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20277 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 40,07 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 400,70 
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 Peso: leve, adequado 

para uso contínuo Aca-

bamento: resistente a 

impactos, deformações 

e umidade 

Qualidade sonora: som 

nítido, com boa projeção 

e definição 

Condição: novo, sem uso 

Garantia mínima: 3 me-

ses contra defeitos de 

fabricação 

Indicação de uso: 

atividades musi-

cais, 

educacionais e culturais 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

08 

Nome: Surdo 18 Es-

pecificação: Diâmetro 

18 polegadas 

Altura (profundidade): 

entre 40 cm e 50 cm 

Material do casco: a-

lumínio ou madeira de 

alta resistência Peles: 

sintéticas (n-

ylon/leitosa ou cristal), 

removíveis Quantida-

de de peles: 02 (supe-

rior e inferior) Sistema 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

99898 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 683,66 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.469,28 
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de afinação: aro metá-

lico com tencionardes 

reguláveis 

(parafusos)reguláveis 

(parafusos) Ferragens: 

metálicas, cromadas ou 

galvanizadas, resistentes 

à corrosão Acessórios: 

talabarte (alça de susten-

tação) e baqueta para 

surdo 

Acabamento: sem re-

barbas, com boa quali-

dade estrutural Condi-

ção: novo, sem uso In-

dicação de uso: ativida-

des musicais, bandas, 

projetos culturais 

ou escolares 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome: Tamborim com 

Baquete em Aluminio 

Especificação: Tambo-

rim de percussão com 

diâmetro aproximado 

de 6 polegadas, aro em 

material resistente 

(plástico ABS ou simi-

lar), pele sintética de 

alta durabilidade, afiná-
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09 

vel por parafusos metá-

licos, com boa projeção 

sonora, acompanhado 

de baqueta em alumínio 

leve e resistente, com 

múltiplas hastes flexí-

veis, indicado 

para uso em atividades 

múltiplas hastes flexí-

veis, indicado 

para uso em atividades 

musicais, culturais ou es-

colares, produto novo, 

sem uso. 

 

49833 

 

Unidade 

 

8 

R$ 140,66 R$ 1.125,28 
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10 

Nome: Timbal Especifi-

cação: Timbal de per-

cussão com altura apro-

ximada entre 70 cm e 

90 cm, casco em madei-

ra ou fibra de alta resis-

tência, pele sintética de 

alta durabilidade, siste-

ma de afinação por aro 

metálico com parafusos 

reguláveis, ferragens re-

sistentes à corrosão, 

boa projeção sonora, 

acompanhado de tala-

barte para sustentação, 

indicado para uso em 

atividades musicais, cul-

turais ou profissionais, 

produto 

novo, sem uso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

87015 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 574,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.299,60 

 

 

 

 

11 

Nome: Violão Especifi-

cação: Violão acústico, 

tamanho adulto (39 po-

legadas), com 6 cordas 

em nylon (modelo clás-

sico) ou aço (modelo 

folk), corpo em madeira 

laminada ou maciça de 

boa qualidade, braço 

 

 

 

 

86214 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

6 

 

 

 

 

R$ 714,03 

 

 

 

 

R$ 4.284,18 
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confortável com escala 

em madeira resistente, 

tarraxas metálicas cro-

madas para afinação 

precisa, acabamento re-

sistente, boa projeção 

sonora, indicado para 

uso educacional e musi-

cal, produto novo, sem 

uso, com garantia mí-

nima de 3 meses contra 

defeitos de 

fabricação. 

VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO: R$ 18.151,25 

3.1. Para participar do lote o fornecedor deverá cotar todos os itens que o compõem. 

 

3.2. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigên-

cias contidas neste Termo de Referência, cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta contratação. 

 

3.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empre-

sas de pequeno porte, os microempreendedores individuais e para as sociedades coope-

rativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006. 

3.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às micro-

empresas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às 

cooperativas que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados ex-
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trapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 

3.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que 

se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

3.3.1. Pessoas físicas; 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A presente solução visa fortalecer e qualificar as ações de cuidado em saúde mental 

desenvolvidas no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial – REAPS da Secretaria Munici-

pal da Saúde, por meio da aquisição de instrumentos musicais, materiais de percussão e 

equipamentos sonoros destinados ao suporte das atividades terapêuticas, coletivas e de 

reabilitação psicossocial realizadas pelas equipes multiprofissionais da rede assistencial. 

A utilização dos materiais contemplados nesta contratação integra estratégias 

terapêuticas voltadas à promoção do cuidado integral, humanizado e territorializado, 

contribuindo para ampliação das ações de acolhimento, convivência comunitária, 

expressão emocional, fortalecimento de vínculos interpessoais, socialização, autonomia 

e reinserção social dos usuários acompanhados pelos serviços da REAPS. 

 

Os instrumentos musicais e equipamentos sonoros serão utilizados no desenvolvimento de 

oficinas terapêuticas, práticas de musicalização, atividades grupais, ações de estimulação 

sensorial, práticas integrativas, atividades recreativas assistidas e demais intervenções 

multiprofissionais relacionadas ao cuidado psicossocial, funcionando como importantes 

recursos terapêuticos de apoio às atividades desenvolvidas pelas equipes técnicas. 

A solução contempla o fornecimento integral dos materiais especificados neste Termo 

de Referência, observando critérios mínimos de qualidade, segurança, resistência, 
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durabilidade, funcionalidade, ergonomia, qualidade sonora e adequação às finalidades 

terapêuticas e assistenciais às quais se destinam, de forma a garantir melhor 

desempenho das atividades realizadas pelas unidades assistenciais da Rede de Atenção 

Psicossocial. 

 

Os materiais deverão ser novos, sem uso anterior, em perfeitas condições de 

conservação e funcionamento, devendo atender às especificações técnicas constantes 

neste Termo de Referência, bem como às normas técnicas aplicáveis, inclusive 

certificações do INMETRO, quando cabíveis. 

A contratação será realizada em lote único, considerando a similaridade dos itens, 

compatibilidade funcional dos materiais e utilização integrada dos recursos nas 

atividades terapêuticas, musicais e socioeducativas desenvolvidas pelas unidades 

assistenciais, proporcionando maior padronização dos materiais, racionalização logística, 

eficiência administrativa, economicidade e melhor gestão contratual, sem prejuízo à 

competitividade do procedimento. 

 

O agrupamento em lote único mostra-se técnica e economicamente viável, 

considerando que os itens pertencem ao mesmo segmento mercadológico e são 

usualmente comercializados por fornecedores especializados do ramo de instrumentos 

musicais, materiais de percussão e equipamentos sonoros, permitindo melhor 

gerenciamento da contratação e otimização do processo de fornecimento. 

 

Os produtos deverão possuir durabilidade compatível com sua finalidade de uso 

contínuo nas atividades terapêuticas e coletivas desenvolvidas pela rede assistencial, 

observando requisitos mínimos de resistência, segurança e qualidade, visando assegurar 

adequado ciclo de vida útil dos materiais e redução da necessidade de reposições 

frequentes. 
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Não há previsão de prestação de serviços vinculados ao objeto, tratando-se exclusivamente 

de fornecimento de bens permanentes. 

4.2. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 

4.2.1. Os materiais deverão observar, sempre que possível, critérios e práticas 

de sustentabilidade, especialmente quanto à durabilidade, resistência, vida útil prolon-

gada, acondicionamento adequado e redução da necessidade de reposições frequentes, 

de modo a minimizar a geração de resíduos e promover o uso racional dos recursos pú-

blicos. 

 

4.2.2. Os materiais deverão atender integralmente às especificações técnicas 

constantes neste Termo de Referência, observando requisitos mínimos de qualidade, se-

gurança, resistência, durabilidade, funcionalidade e adequação às atividades terapêuti-

cas, coletivas e de reabilitação psicossocial desenvolvidas no âmbito da Rede de Atenção 

Psicossocial – REAPS. 

4.2.3. A contratação terá vigência até o cumprimento integral das obrigações de-

correntes da emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

 

4.2.4. Não haverá exigência de indicação de marcas ou modelos específicos para 

os itens objeto desta contratação, devendo os produtos ofertados atender às especifica-

ções técnicas mínimas, padrões de qualidade e requisitos de desempenho estabelecidos 

neste Termo de Referência, observando-se a ampla competitividade e a isonomia entre 

os fornecedores. 

 

4.2.5. Não haverá vedação de contratação de marcas ou modelos específicos, 

desde que os produtos ofertados atendam integralmente às especificações técnicas, re-
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quisitos de qualidade, segurança, resistência e funcionalidade estabelecidos neste Ter-

mo de Referência. 

4.2.6. Não será exigida apresentação de amostra, considerando tratar-se de bens 

comuns cujas especificações técnicas podem ser objetivamente definidas neste Termo 

de Referência, sendo suficiente a análise documental da proposta apresentada pelo for-

necedor. 

4.2.7. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, conside-

rando tratar-se de bens comuns de ampla comercialização no mercado, cujas especifica-

ções técnicas podem ser objetivamente definidas neste Termo de Referência. 

 

4.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do encerramento da garantia legal, a qual se 

iniciará no primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

4.3.1. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante. 

 

4.3.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do objeto pela 

própria Con-tratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de a-

cordo com as normas técnicas específicas. 

 

4.3.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defei-

tos apre-sentados pelo objeto, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

4.3.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da ga-

rantia deve-rão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apre-

sentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utiliza-
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das na fabricação do equipa-mento. 

4.3.5. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até xxx (xxxx) dias úteis, contados a 

partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Con-

tratada ou pela assistência técnica autorizada. 

4.3.6. O prazo indicado no item 4.3.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual perí-odo, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada durante seu 

transcurso, e aceita pela Contratante. 

 

4.3.7. Na hipótese do subitem 4.3.5, a Contratada deverá disponibilizar equipa-

mento equi-valente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pela Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos du-rante a execução dos reparos. 

4.3.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da soli-

citação da Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contra-

tante autorizada a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o re-

embolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos e-

quipamentos. 

 

4.3.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 

será de responsabilidade da Contratada. 

4.3.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvincu-lado da vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em 

caso de descum-primento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vi-

gência contratual. 
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4.4. Não haverá exigência de garantia da contratação a que se refere o artigo 96 e se-

guintes da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto, o baixo risco da con-

tratação, o reduzido im-pacto financeiro envolvido e a existência de garantia contratual 

dos equipamentos fornecidos, não se mostrando medida necessária ou vantajosa para a 

Administração Pública.. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

5.1. Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com menor preço para cada 

Lote, e que cumpra as exigências relativas ao objeto constantes neste Termo de Referên-

cia, bem como os critérios de habilitação elencados no Edital e neste Termo de Referên-

cia. 

5.2. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade traba-

lhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

 

5.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

são: 

5.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da se-

de do for-necedor até 90 (noventa) dias antes da data de abertura da sessão; 

5.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são: 

 

 

5.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quanti-

dades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item ou gru-

po/lote pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas ju-

rídicas de direito público ou privado. 
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5.4.1.1. Para fins de comprovação de que trata o item 5.4.1, o(s) atesta-

do(s) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes característi-

cas mínimas: 

 

a) fornecimento de instrumentos musicais, materiais de percussão, equi-

pamentos sonoros ou materiais correlatos; 

b) fornecimento compatível com o objeto desta contratação, em caracte-

rísticas e finalidade de utilização. 

 

5.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, 

a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitan-

te. 

5.4.1.3. O fornecedor disponibilizará, caso solicitado pelo agente público, 

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresen-

tados, encaminhando, dentre outros documentos, cópia do contrato que lastreou a con-

tratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto. 

6. DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. É DISPENSÁVEL o Termo de Contrato e facultada a substituição por carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de fornecimento ou outros 

instrumentos hábeis, na forma do artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. A contratação decorrente deste Termo de Referência deverá ser executada em con-

formidade com as especificações técnicas, condições, prazos e demais exigências estabe-

lecidas neste instru-mento e na proposta vencedora. 

 

6.3. A contratação será realizada em lote único, considerando a similaridade técnica en-

tre os itens, a compatibilidade funcional dos materiais, a utilização integrada dos instru-
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mentos e equipamentos nas atividades terapêuticas desenvolvidas pela Rede de Aten-

ção Psicossocial – REAPS, bem como a necessidade de padronização dos materiais, efici-

ência logística, racionalização administrativa e melhor gestão da contratação. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados; 

 

7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto; 

 

7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, atra-

vés de servidor especialmente designado; 

7.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebi-

do(s) provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, pa-

ra fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

7.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irre-

gularidades observadas; 

 

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especi-

ficações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º 

do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

 

7.7. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o 

caso, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 
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7.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário; 

7.9. Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao adequado cumprimento 

das obrigações pela Contratada. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e 

demais especificações constantes neste Termo de Referência; 

 

8.2. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

 

8.3. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer pro-

duto em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo defi-

nido para entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria 

deste Termo de Referência ou pelo fiscal do contrato; 

8.4. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na contratação; 

8.5. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante du-

rante a execução contratual; 

 

8.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar 

ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução do objeto desta contratação; 

 

8.7. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimen-

to do objeto; 
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8.8. Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de associação com outrem, 

cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, para 

conhecimento e adoção das providências necessárias, inclusive quanto à análise de via-

bilidade de manutenção da relação contratual; 

8.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

 

8.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contra-

tante, sem prévia e expressa anuência; 

8.11. Entregar os materiais devidamente acondicionados, em perfeitas condições de 

uso, funcionamento e conservação. 

 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. Entrega e critérios de aceitação do objeto 

 

9.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho ou ordem de fornecimento, em remessa única, no se-

guinte endereço Avenida Augusto Franco, nº 2848, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE, CEP 

49.097-670, Almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde. 

 

9.1.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação 

formal do fornecedor, desde que devidamente justificado e aceito pelo órgão contratan-

te, ressalvadas situações de caso fortuito e de força maior. 

 

9.1.2. A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabili-

dade da Contratada, devendo possuir pessoal habilitado para executar a logística neces-

sária. 
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9.2. Da subcontratação 

9.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes de acordo com as con-

dições estabelecidas neste Termo de Referência e as disposições da Lei nº 14.133/2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2. A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contra-

tado, por meio de gestor e fiscal integrantes da Rede de Atenção Psicossocial – REAPS a 

serem oportunamente designados, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 

7.178/2023 e dos artigos 69 a 86 da Instrução Normativa Conjunta PGM/CGM/SEPLOG 

nº 002/2023. 

10.2.1. O fiscal designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2.2. O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

 

10.2.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabili-

dade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. 
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10.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de poste-

rior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

 

10.3.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa-

cordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, de-

vendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, 

às suas custas. 

10.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências previstas neste Termo de Referência. 

10.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 10.4 não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento de-

finitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.4.2. O aceite ou aprovação dos produtos pela Administração Pública não ex-

clui a responsabilidade da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade dos produ-

tos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, ve-

rificadas posteriormente. 

10.5. Compete ao gestor e ao fiscal da contratação acompanhar, fiscalizar e verificar o 

fornecimento dos instrumentos musicais, materiais de percussão e equipamentos sono-

ros, observando o cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência, 

podendo solicitar esclarecimentos, substituições de materiais e adoção das providências 

necessárias ao adequado fornecimento do objeto. 

10.6. As comunicações entre a Contratante e a Contratada ocorrerão, preferencialmen-

te, por meio eletrônico, através de e-mail institucional, notificações formais ou outros 

meios oficiais de comunicação, devendo as solicitações serem respondidas no prazo má-
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ximo de até 02 (dois) dias úteis. 

10.7. O recebimento provisório ocorrerá mediante verificação quantitativa e qualitativa 

dos materiais entregues, observando-se as especificações técnicas, integridade, acondi-

cionamento, funcionamento, qualidade sonora e conformidade dos instrumentos musi-

cais, materiais de percussão e equipamentos sonoros com as exigências previstas neste 

Termo de Referência e na proposta apresentada pela Contratada. 

 

10.8. O recebimento definitivo ocorrerá após verificação do cumprimento integral das 

exigências previstas neste Termo de Referência, confirmação da conformidade dos ma-

teriais fornecidos e validação das condições adequadas de funcionamento, conservação 

e utilização dos itens entregues. 

10.9. A Contratante poderá realizar inspeções, diligências e solicitações de esclareci-

mentos necessários à verificação da correta execução do objeto contratado. 

10.10. A fiscalização poderá utilizar registros fotográficos, relatórios, checklists e comu-

nicações eletrônicas para acompanhamento da execução da contratação. 

 

10.11. O acompanhamento e a fiscalização ocorrerão durante o recebimento dos mate-

riais e análise integral dos itens fornecidos e da documentação apresentada pela Contra-

tada. 

10.12. A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pela fiscalização, nota 

fiscal, catálogos, manuais e demais documentos necessários à comprovação da regular 

execução do fornecimento. 

 

11. PAGAMENTO E EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. Do pagamento 
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11.1.1. Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até 30 (trinta) 

dias, com o posterior pagamento por meio de conta bancária de titularidade da Contra-

tada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal 

ou Fatura, devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimen-

to do objeto. 

11.1.1.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 

documentos perti-nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por e-xemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hi-pótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

11.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as uni-

dades de medida indicadas no item 3 deste Termo de Referência. 

11.1.3. O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da 

Nota Fiscal ou Fatura, correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamen-

te recebido. 

11.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto 

para pagamento; 

 

11.1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

11.1.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
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termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribu-ições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fica-

rá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favoreci-do previsto na referida Lei Complementar. 

 

11.1.6. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) 

contrata-do(a) deverá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei nº. 14.133/2021, apre-

sentar, junto ao do-cumento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, 

Certidões Negativas de Débi-tos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do do-

micílio do contratado, bem como a Cer-tidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

11.1.7. Não haverá pagamento antecipado. 

 

11.1.8. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 

11.1.8.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

11.2. Do Equilíbrio Econômico-Financeiro 

11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período 

de um ano contado da data do orçamento estimado, realizado em 18/05/2026. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. O valor estimado da contratação é de R$ 18.151,25 (dezoito mil cento e cinquenta 

e um reais e vinte e cinco centavos) 
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta de recursos 

consignados no Orçamento do Município de Aracaju, atendido pela dotação orçamentá-

ria abaixo especificada: 

 

UNIDADE OR-

ÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

18401 10.302.0085 2088 33903029 15001002 

18401 10.302.0085 2088 44905217 15001002 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após a-

provação da Lei Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo de apostilamento ao contrato. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital, con-

soante gradação da penalidade de multa compensatória discriminada a seguir: 

 

14.1.1. Para a infração de dar causa à inexecução parcial da contratação, incidirá 

multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do lote adjudicado. 

14.1.2. Para a infração de dar causa à inexecução total da contratação, incidirá 

multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do lote adjudicado. 

14.1.3. Para o atraso injustificado na entrega do objeto do lote único pelo perío-
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do de até 05 (cinco) dias úteis incidirá multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 5% 

(cinco por cento) sobre o valor do lote adjudicado. 

14.1.4. Para o atraso injustificado na entrega do objeto do lote único pelo perío-

do de 06 (seis) até 10 (dez) dias úteis incidirá multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez 

por cento) sobre o valor do lote adjudicado. 

14.1.5. Para o atraso injustificado na entrega do objeto do lote único por período 

superior a 10 (dez) dias úteis incidirá multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cen-

to) sobre o valor do lote adjudicado, podendo ensejar a rescisão da contratação, sem 

prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 

 

Cristian Paula Santana dos Santos França 

Coordenadora da Rede de Atenção Psicossocial 

Matricula: 442.508 
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